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CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

O contrato, numa noção genérica, é todo acordo de vontade, firmado livremente pelas partes, para criar obrigações e direitos recíprocos. É, portanto, um negócio jurídico bilateral. A característica mais marcante do contrato como categoria é que ele pressupõe um acordo de vontades opostas.

O contrato de direito privado  é regido por certos princípios como a autonomia da vontade, o consenso das partes e a força obrigatória. 

Já o contrato administrativo, é um acordo de vontades de que participa a Administração e que, tendo por objetivo direta a satisfação de interesses públicos, está submetido a regime jurídico de direito público, exorbitante e derrogatório do direito comum.

Há pontos de distinção extremamente importantes entre o contrato (como conhecido no direito privado) e o chamado contrato administrativo.  A Administração pública não pode ser atada e tolhida na consecução, na perseguição do interesse público.  O regime de direito público impõe a supremacia do interesse público sobre  particular. Ao admitir a pactuação de acordos entre a Administração e os particulares o Direito pretende viabilizar e facilitar a consecução desse interesse público. Isto leva a conclusão que uma avença pactuada não pode ser um esquema rígido, rigoroso e imutável, sob pena de ficar frustrada a própria função do contrato administrativo. Isto não significa legitimar arbitrariedades ou reconhecer que a Administração se encontra fora ou acima do direito.

Porém a Administração pode realizar outro tipo de contrato, não submetido completamente a este regime de direito público. São os contratos de direito privado da administração Ex. compra e venda, locação de imóvel. O conteúdo e os efeitos destes contratos regem-se pelo direito privado.Porém, as condições e formalidades para a estipulação e aprovação são regidas pelo direito público.

Como alguns exemplos de contratos administrativos podemos citar o contrato de concessão de serviço público, o contrato de obras pública, a  concessão de uso de bem público.

Características do regime jurídico

Cláusulas exorbitantes –  são chamadas de exorbitantes em relação ao direito comum. São cláusulas que não existem no regime dos contratos privados.
O regime jurídico dos contratos administrativos confere à Administração, em relação a eles a prerrogativa de :

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado.
Esta é uma das cláusulas exorbitantes que encerram privilégios e prerrogativas para a Adm.  O princípio da igualdade das partes, que leva a imutabilidade do contratos, dá lugar ao da desigualdade, ao predomínio da vontade da Administração sobre a do contratante. Por outro lado a Administração não pode arbitrariamente ou por capricho, exercer esse poder. 

É necessário lembrar que o contrato administrativo é composto por dois tipos de cláusulas: as de serviço ou regulamentares e as econômico-financeiras. 

As primeiras dizem respeito à forma de execução de serviços, às suas quantidades, às condições técnicas de execução etc...Somente estas cláusulas podem sofrer a incidência do poder de alteração unilateral por parte da Adm, mediante, assim mesmo da recomposição dos preços pactuados. 

As segundas se referem aos encargos da Adm. de ordem financeira e são inalteráveis. 

É direito do contratado  a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, que é o  restabelecimento da relação entre os encargos do contratado, o que ele deve prestar, e a correspondente compensação, que faz jus, fixada no contrato.  Então, se num contrato de permissão da prestação de serviços de transporte a Administração altere o contrato para constituir o contratado na obrigação de construir abrigos para os passageiros nos pontos de ônibus, deverá ajustar a remuneração. Do mesmo modo,  se reduzir os percursos das linhas de ônibus, deverá ser reduzida a contra prestação.  Ou seja acréscimos ou supressões tem que ser levadas em consideração.

Estes acréscimos tem limites estabelecidos na própria lei 8666. ( art. 65, (1(, da Lei 8666/93).

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 . ( incisos I a XII e XVII do art. 78)

A extinção pode se dar por  razões de interesse público sem falta do contratado, caso em que este fará jus à indenização pelos prejuízo  comprovados que houver sofrido. Pode ainda ocorrer por falta do contratado, quando houver descumprimento das cláusulas contratuais. Neste caso, poderá haver a execução da garantia contratual para o ressarcimento da Administração e dos valores das multas  e indenizações cabíveis e até a retenção de créditos do contratado até o limite dos prejuízos que haja causado à Administração. 

III - fiscalizar-lhes a execução;

À Administração é conferido o direito de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

A Administração tem este direito sem necessidade de pronunciamento de qualquer outro órgão ou poder. 

A lei de Licitações determina quais são as possíveis sanções a serem aplicadas, assegurada defesa prévia que podem ser :

· advertência – para falhas leves, devendo ser aplicada por escrito

· multa – pagamento de importância em dinheiro, na forma prevista  no instrumento convocatório (pode ser por atraso na execução, ou por inexecução total ou parcial )

· suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a dois anos.  (art. 87, III, da Lei 8666/93)

· declaração de inidoneidade para  licitar ou contratar com a administração – punição que perdura enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que seja promovida a reabilitação.

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.
Poderá haver a imediata assunção do objeto, ocupação e utilização do local,  instalações e equipamentos materiais e humanos necessários à continuação da execução do contrato (a serem depois devolvidos com o cabível ressarcimento). 
Exceção do contrato não cumprido  nos contratos administrativos

Significa a possibilidade, conferida a uma parte, de invocar o descumprimento de cláusulas contratuais, para deixar de cumprir obrigações contratuais que lhe cabem. Tal exceção vigora nos contratos privados. 

Na teoria clássica dos contratos administrativos,  firmou-se diretriz inversa, ou seja o contratado não poderia invocar o descumprimento, pela Administração, de cláusulas contratuais, para eximir-se do cumprimento dos seus encargos. Isto porque o contrato é celebrado para atender um interesse público e sua execução não poderia ser interrompida.

Só que a aplicação indiscriminada desta regra acaba por acarretar injustiças e ferir direitos. Por isso, vem sendo questionada e atenuada.  Principalmente porque o descumprimento por parte da Administração pode inviabilizar a execução do contrato (ex. grande atraso no pagamento).

A   própria Lei 8666/93 contempla casos em que o   particular pode invocar a exceção do contrato não cumprido como por exemplo, no caso de atraso de pagamentos por prazo superior a noventa dias, ou, ainda, quando a Administração não  liberar a área, local ou objeto necessário à execução do contrato. Além disso, como lembra Maria Silvia Zanella di Pietro esta regra é injustificável quando o contrato não tenha como objeto um serviço público, porque não vai se aplicar o princípio da continuidade do serviço público.

Observe-se que como a lei não prevê a rescisão unilateral pelo particular, paralisando este por sua conta, a execução do contrato corre o risco de arcar com as conseqüências do inadimplemento, se não aceita em juízo a exceção do contrato não cumprido.

Duração do contrato

A Lei 8666/93 proíbe  o contrato com duração indeterminada
